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Processo       
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CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Mercadoria: Conjunto de artigos variados constituído de: 1 medidor de 

sólidos dissolvidos totais (SDT) e temperatura, 1 medidor de minerais em 

água, 1 medidor de pH, reativos em pó para preparo de soluções de 

calibração do medidor de pH de 4,01, 6,86 e 9,18, 1 par de luvas de 

proteção, 4 béquer de 50 ml, 3 frascos âmbar graduado com tampa 

plástica de 250 ml, 1 teste com 10 fitas indicadoras de alcalinidade, ferro, 

mercúrio e dureza , 1 teste com 10 fitas indicadoras  para nitrato, nitrito, 

sulfato e chumbo, 1 teste com 10 fitas indicadoras para cloro total, cloro 

residual, flúor e pH, 5 testes para fosfato (contendo uma fita indicadora 

embalada em invólucro de alumínio, 1 tubo de reação, 1 pipeta, 

acidificante, reagente de coloração e dessecante), 5 testes 

microbiológicos para coliformes e escherichia (contendo uma fita 

indicadora, tubo de reação contendo o reativo lisado, pipeta e dessecante 

(sílica)), 1 teste para oxigênio dissolvido, com um conjunto de 3 reativos 

com volume de 10 ml, 1 caixa plástica, 1 proteção de embalagem em EVA, 

1 adesivo e 1 manual didático, não correspondendo a um sortido nos 

termos da Regra Geral Interpretativa (RGI) 3 b), para fins de classificação 

em um único código da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), 

devendo cada componente seguir seu próprio regime de classificação. 

 

Dispositivos Legais: RGI 1 e  RGI 3 b) da NCM constante da TEC, aprovada 

pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto 

nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo 

Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e 

alterações posteriores. 

 

 

 

 

Relatório 
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Fundamentos 

2. Trata-se de conjunto composto por 1 medidor de sólidos dissolvidos totais (SDT) e 

temperatura, 1 medidor de minerais em água, 1 medidor de pH, reativos em pó para preparo 

de soluções de calibração do medidor de pH de 4,01, 6,86 e 9,18, 1 par de luvas de proteção, 

4 béquer de 50 ml, 3 frascos âmbar graduado com tampa plástica de 250 ml, 1 teste com 10 

fitas indicadoras de alcalinidade, ferro, mercúrio e dureza , 1 teste com 10 fitas indicadoras  

para nitrato, nitrito, sulfato e chumbo, 1 teste com 10 fitas indicadoras para cloro total, cloro 

residual, flúor e pH, 5 testes para fosfato (contendo uma fita indicadora embalada em 

invólucro de alumínio, 1 tubo de reação, 1 pipeta, acidificante, reagente de coloração e 

dessecante), 5 testes microbiológicos para coliformes e escherichia (contendo uma fita 

indicadora, tubo de reação contendo o reativo lisado, pipeta e dessecante (sílica)), 1 teste 

para oxigênio dissolvido, com um conjunto de 3 reativos com volume de 10 ml, 1 caixa 

plástica, 1 proteção de embalagem em EVA, 1 adesivo e 1 manual didático, utilizado em  

atividades práticas de laboratório em cursos de saneamento ambiental. 

 

 3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras 

Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre 

o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 

Complementares do Mercosul (RGC), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), 

nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial 

das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas 

do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 

indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das 

Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 

posições e Notas, pelas RGI 2 a 6. 

5. O conjunto é utilizado por alunos em atividades práticas da matéria de saneamento 

ambiental. O consulente alega que o produto seria um sortido acondicionado para venda a 

retalho, cuja característica essencial seria dada pelos testes de análise. 

6. A classificação dos sortidos é regida pela RGI 3 b) que estabelece:  

b) Os produtos misturados, as obras compostas de matérias diferentes ou constituídas pela 

reunião de artigos diferentes e as mercadorias apresentadas em sortidos acondicionados 

para venda a retalho, cuja classificação não se possa efetuar pela aplicação da Regra 3 a), 

classificam-se pela matéria ou artigo que lhes confira a característica essencial, quando for 

possível realizar esta determinação.  

7. As Nesh desta regra esclarecem as condições que as mercadorias devem preencher 

para serem consideradas como “apresentadas em sortidos acondicionados para venda a 

retalho”, a saber: 
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a) Serem compostas, pelo menos, de dois artigos diferentes que, à primeira vista, seriam 

suscetíveis de serem incluídos em posições diferentes. Não seriam, portanto, considerados 

sortido, na acepção desta Regra, seis garfos, por exemplo, para fondue;  

b) Serem compostas de produtos ou artigos apresentados em conjunto para a satisfação de 

uma necessidade específica ou o exercício de uma atividade determinada; 

c) Serem acondicionadas de maneira a poderem ser vendidas diretamente aos utilizadores 

finais sem reacondicionamento (por exemplo, em latas, caixas, panóplias). 

8. O produto em análise atende aos requisitos a) e c), pois é composto por mais de um 

artigo diferente que são classificáveis, à primeira vista, em posições diferentes, bem como 

está  acondicionado para ser vendido diretamente  ao consumidor final, em uma maleta.  

9. Já o item b) exige que o sortido seja constituído por artigos que em conjunto 

sirvam para a satisfação de uma necessidade específica ou o exercício de uma atividade 

determinada. O consulente alega que “exercício de uma atividade” é caracterizado pelo 

desenvolvimento das atividades das aulas e pela evolução da aprendizagem dos alunos do 

curso, sendo que os componentes da maleta (os “sortidos”) serão utilizados em sua 

totalidade pelos alunos, sendo que as mercadorias contribuem para um determinado fim que 

é a aprendizagem.  

10. Entretanto, os artigos que compõem o sortido têm funções específicas e utilizações 

que independem uns dos outros, ou seja, não funcionam em conjunto de modo a atender 

uma finalidade específica ou o exercício de uma atividade determinada. Ademais, o conceito 

aprendizagem é amplo e genérico, não se caracterizando como uma necessidade específica 

ou uma atividade determinada, no conceito estabelecido pela Nomenclatura.  

11. Portanto, o conjunto não cumpre os requisitos necessários para ser considerado um 

sortido acondicionado para venda a retalho e cada componente deve ser classificado 

isoladamente segundo o seu próprio regime de classificação.     

12.  Cumpre salientar que caso o consulente tenha dúvidas quanto à classificação de 

algum item do conjunto deverá formular nova consulta de acordo com o estabelecido na IN 

RFB nº 1.464, de 2014, observando que o processo de consulta limita-se a apenas uma 

mercadoria, nos termos de seu artigo 8º, e que a mercadoria deve ser caracterizada 

detalhadamente conforme dispõe seu artigo 6º. 

 

 

Conclusão 

13. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado, da 

NCM constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex n.º 125, de 

2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada 

pelo Decreto n.º 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema 

Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela Instrução 

Normativa (IN) RFB nº 1.788, de 2018, e alterações posteriores, SOLUCIONA-SE A 
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CONSULTA esclarecendo que a mercadoria identificada como um conjunto de artigos 

variados constituído de: 1 medidor de sólidos dissolvidos totais (SDT) e temperatura, 1 

medidor de minerais em água, 1 medidor de pH, reativos em pó para preparo de soluções de 

calibração do medidor de pH de 4,01, 6,86 e 9,18, 1 par de luvas de proteção, 4 béquer de 50 

ml, 3 frascos âmbar graduado com tampa plástica de 250 ml, 1 teste com 10 fitas indicadoras 

de alcalinidade, ferro, mercúrio e dureza , 1 teste com 10 fitas indicadoras  para nitrato, 

nitrito, sulfato e chumbo, 1 teste com 10 fitas indicadoras para cloro total, cloro residual, 

flúor e pH, 5 testes para fosfato (contendo uma fita indicadora embalada em invólucro de 

alumínio, 1 tubo de reação, 1 pipeta, acidificante, reagente de coloração e dessecante), 5 

testes microbiológicos para coliformes e escherichia (contendo uma fita indicadora, tubo de 

reação contendo o reativo lisado, pipeta e dessecante (sílica)), 1 teste para oxigênio 

dissolvido, com um conjunto de 3 reativos com volume de 10 ml, 1 caixa plástica, 1 proteção 

de embalagem em EVA, 1 adesivo e 1 manual didático, não corresponde a um sortido nos 

termos da Regra Geral Interpretativa (RGI) 3 b), para fins de classificação em um único código 

da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), devendo cada componente seguir seu próprio 

regime de classificação. 

Ordem de Intimação 

 Aprovada a Solução de Consulta pela 3
a
 Turma constituída pela Portaria RFB n

o
 

1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 21 de novembro de 2019. Divulgue-se e publique-

se nos termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB n
o
 1.464, de 8 de maio de 2014. 

 Remeta-se o presente processo para ciência da Interessada e demais providências. 
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